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L e i n°. 0402/2009 
De: 24.08.2009 

" C o n s o l i d a d i s p o s i t i v o s da L e i n°. 211, 
de 15 de d e z e m b r o de 2003 , c o m a s 
a l te rações i n t r o d u z i d a s pe la m i n u t a de 
reso lução n°. 0 7 5 / C O N A N D A de 29 de 
s e t e m b r o d e 2008 , r e s o l u ç ã o n°. 
1 0 5 / C O N A N D A , de 15 de j u n h o d e 2005, 
R e s o l u ç ã o n°. 1 0 6 / C O N A N D A , d e 17 d e 
n o v e m b r o d e 2005 e R e s o l u ç ã o n°. 
1 1 6 / C O N A N D A , de 26 de j u n h o de 2006, 
a qua l d i s p õ e s o b r e o s pr inc íp ios da 
Pol í t ica d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do 
A d o l e s c e n t e , o F u n d o M u n i c i p a l d o s 
Dire i tos da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e e 
o C o n s e l h o Tutelar ." 

C L A Í D E S L A Z A R E T T I M A S U T T I , Prefeita Municipal de Campos de Júlio, Es tado 
de M a t o G r o s s o no uso d e s u a s a t r ibu ições legais , faz saber, que a Câmara 
Mun ic ipa l a p r o v o u e e u s a n c i o n o e p r o m u l g o a segu in te Lei. 

C A P Í T U L O I 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

Art. 1 o . F ica c r iada a Pol í t ica Mun i c i pa l de A t e n d i m e n t o dos Di re i tos da C r i ança e 
do A d o l e s c e n t e e e s t a b e l e c i d a s as n o r m a s gera is para a sua a d e q u a d a ap l i cação , 
de c o n f o r m i d a d e c o m o d i spos to na Lei Federa l n° 8 .069 , de 13 d e j u l ho de 1990. 

Art. 2 o . O a t e n d i m e n t o dos d i re i tos da cr iança e do a d o l e s c e n t e , no âmb i to 
mun ic ipa l , f a r -se -á a t ravés de : 
I- po l í t icas soc ia i s bás i cas de e d u c a ç ã o , saúde , rec reação , espo r te , cu l tu ra , lazer, 
p ro f i ss iona l i zação e ou t ras , a s s e g u r a n d o - s e e m t o d a s e las t r a t a m e n t o c o m 
d ign idade e respe i to à l i be rdade e á conv i vênc ia fami l ia r e comun i t á r i a ; 
II- po l í t icas e p r o g r a m a s de ass is tênc ia soc ia l , e m cará te r sup le t i vo , para aque les 
que de la n e c e s s i t e m ; 
III- se rv i ços espec ia i s , nos t e r m o s des ta Lei. 

§ 1 o . O m u n i c í p i o des t ina rá , den t ro de suas d i spon ib i l i dades o r ç a m e n t á r i a s , 
recu rsos e e s p a ç o s púb l i cos pa ra p r o g r a m a ç õ e s cu l tu ra is , espo r t i vas e de lazer 
vo l tadas para a in fânc ia e a j u v e n t u d e . 

§ 2 o . É v e d a d a a c r iação d e p r o g r a m a s de cará ter c o m p e n s a t ó r i o da ausênc ia ou 
insuf ic iênc ia d a s po l í t i cas soc ia is bás icas no Mun ic íp io , s e m a prév ia 
m a n i f e s t a ç ã o d o C o n s e l h o Mun ic ipa l dos Dire i tos da C r i ança e d o A d o l e s c e n t e . 
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Art. 3 o . S ã o o r g ã o s da pol í t ica de a t e n d i m e n t o dos d i re i tos da cr iança e do 
a d o l e s c e n t e : 

I - C o n s e l h o Mun ic i pa l dos Di re i tos da C r i ança e do A d o l e s c e n t e , 
II - C o n s e l h o Tute lar . 

Art. 4°. O Mun i c íp i o p o d e r á cr iar os p r o g r a m a s e se rv i ços a que aludem os inc isos 
II e III do ar t igo 2 o ou es tabe lece r consó rc io i n te rmun ic ipa l pa ra a t e n d i m e n t o 
reg iona l i zado , ins t i tu indo e mantendo entidades g o v e r n a m e n t a i s de a tend imen to , 
m e d i a n t e p rév ia a u t o r i z a ç ã o d o C o n s e l h o Mun ic ipa l dos Di re i tos da Criança e do 
A d o l e s c e n t e . 

§ 1 o . Os p r o g r a m a s se rão c lass i f i cados c o m o de p ro teção ou sóc io -educa t i vos e 
des t i na r - se -ão á: 

a) o r i en tação e apo io sóc io- fami í ia r ; 
b) apo io sóc i o -educa t í vo e m m e i o aber to , 
c) c o l o c a ç ã o fami l iar ; 
d) c reches . 

§ 2°. Os se rv i ços espec ia i s v i s a m à. 

a) p r e v e n ç ã o e a t e n d i m e n t o méd i co , ass is tenc ia l e ps i co lóg i co às v í t imas de 
neg l igênc ia : 
b j m a u s t ra tos , e x p l o r a ç ã o , abuso , c r u e l d a d e e o p r e s s ã o ; 
c) i den t i f i cação e loca l i zação de pa is , c r i anças e a d o l e s c e n t e s d e s a p a r e c i d o s ; 
d) p r o t e ç ã o ju r íd ico -soc ia í . 

C A P Í T U L O II 
D O C O N S E L H O M U N I C I P A L D O S D I R E I T O S 

DA C R I A N Ç A E D O A D O L E S C E N T E 

S E Ç Ã O I 
DA C R I A Ç Ã O E N A T U R E Z A D O C O N S E L H O 

Art. 5 o . O C o n s e l h o Mun ic i pa l d o s Dire i tos da Cr iança e do A d o l e s c e n t e é ó rgão 
de l ibera t i vo e con t ro l ado r da política de atendimento á C r i ança e ao A d o l e s c e n t e , 
em todos os níveis, de i m p l e m e n t a ç ã o dessa m e s m a pol í t ica, b e m c o m o 
r e s p o n s á v e i s po r f ixar cr i tér ios de ut i l i zação e p lanos de aplicação do F u n d o 
Mun ic ipa l d o s Di re i tos da C r i ança e do A d o l e s c e n t e e m todo o terr i tór io Mun ic ipa l , 
o b s e r v a d a a c o m p o s i ç ã o par i tár ia de s e u s m e m b r o s , nos t e r m o s d o ar t igo 88, 
inc iso II, da Lei Fede ra l n° 8 .069. de 13 de j u l ho de 1990, pa rág ra fo 7° da 
Cons t i t u i ção Fede ra l 

§ 1 o . O C o n s e l h o admin i s t ra rá o f undo d e recu rsos d e s t i n a d o s ao a t e n d i m e n t o 
dos d i re i tos da c r iança e do ado lescen te , a s s i m cons t i tu ído : 
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pela d o t a ç ã o c o n s i g n a d a a n u a l m e n t e no o r ç a m e n t o do mun ic íp io , para 
ass is tênc ia soc ia l vo l tada à c r iança e ao ado lescen te , 
II- pe los r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s dos C o n s e l h o s E s t a d u a l e Nac iona l d o s Dire i tos 
da Cr iança e do A d o l e s c e n t e : 

III- pe las d o a ç õ e s , auxí l ios , con t r i bu i ções e l e g a d o s que lhe v e n h a m a ser 
des t i nados ; 
IV- pe los va lo res p roven ien tes d e mu l tas , d e c o r r e n t e s de c o n d e n a ç õ e s e m ações 
civ is ou de i m p o s i ç ã o de p e n a l i d a d e s admin is t ra t i vas , p rev i s tas na Lei Federa l n°. 
8 .069, de 13 de j u l ho d e 1990 

§ 2 o . O s con t r i bu in tes p o d e r ã o deduz i r do i m p o s t o dev ido na d e c l a r a ç ã o de 
impos to s o b r e a renda o tota l das d o a ç õ e s fe i tas ao F u n d o Mun ic i pa l de De fesa 
dos Direitos d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a s , o b e d e c i d o s 
os l imi tes e d i s p o s i ç õ e s do ar t igo 2 6 0 da Lei Federa l n° 8 .069, de 13 de j u l ho de 
1990. 

Art. 6 o . O s a tos de l ibe ra t i vos d o Conselho d o s Direitos da Criança e do 
A d o l e s c e n t e d e v e r ã o ser p u b l i c a d o s nos ó rgãos of ic ia is e /ou na i m p r e n s a local , 
s e g u i n d o as m e s m a s regras de publicação pertinentes aos demais atos do 
Execut ivo . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A a lud ida pub l i cação deve rá ocorrer na p r ime i ra opo r t un idade 
s u b s e q ü e n t e â reun ião dos C o n s e l h o s dos Dire i tos da Cr iança e do A d o l e s c e n t e 

Art. 7 o . O C o n s e l h o Mun i c i pa l pode rá ut i l izar-se de func ionár ios ced idos por 
ó rgãos púb l i cos e p r i vados . 

S E Ç Ã O II 
DA C O M P O S I Ç Ã O E M A N D A T O D O S R E P R E S E N T A N T E S D O G O V E R N O E 

D A S O C I E D A D E C I V I L 

Art. 8 o . O C o n s e l h o Mun i c i pa l dos Dire i tos da Cr iança e d o A d o l e s c e n t e é 
c o m p o s t o d e 10 (dez) m e m b r o s e 10 (dez) sup len tes , s e n d o : 

I - 05 (c inco) m e m b r o s r e p r e s e n t a n d o o Poder Púb l i co Mun ic ipa l , p roven ien tes 
dos segu in tes ó r g ã o s : 

a) 02 (dois) r e p r e s e n t a n t e s da Secre ta r ia Mun ic ipa l de Ass i s tênc ia Soc ia l ; 
b) 02 (dois) r e p r e s e n t a n t e s d a s c r e c h e s Mun ic ipa i s d e s i g n a d o s pe la ges tão da 
Secre ta r ia Mun i c i pa l d e E d u c a ç ã o e Espor tes ; 
c) 01 (um) r e p r e s e n t a n t e da Sec re ta r ia Mun ic ipa l de S a ú d e . 

II - 05 (c inco) r e p r e s e n t a n t e s esco lh idos pe las e n t i d a d e s rep resen ta t i vas da 
s o c i e d a d e civi l , d e s d e q u e l e g a l m e n t e cons t i tu ídas há pe lo m e n o s 01 (um) ano, 
sendo : 
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a) 01 (um) r e p r e s e n t a n t e de En t idades não Governamentais de Defesa ou 
a t e n d i m e n t o d o s Di re i tos da C r i ança e do A d o l e s c e n t e ; 
b) 01 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e dos t r aba lhado res da E d u c a ç ã o . 
c) 03 (três) r e p r e s e n t a n t e s d e A s s o c i a ç õ e s ou O r g a n i z a ç õ e s rep resen ta t i vas da 
S o c i e d a d e Civi l O r g a n i z a d a , nos t e rmos do inciso II do ar t igo 204 da Cons t i t u i ção 
Federa l . 

Art. 9 o . O s r e p r e s e n t a n t e s do g o v e r n o jun to aos C o n s e l h o s dos Dire i tos da 
Cr iança e do A d o l e s c e n t e d e v e r ã o ser d e s i g n a d o s pe lo C h e f e do Execu t i vo no 
prazo m á x i m o de 30 (tr inta) d ias a p ó s a sua posse . 

§ 1 o . Para c a d a t i tu lar d e v e r á ser ind icado u m sup len te , que subst i tu i rá aque le e m 
caso de a u s ê n c i a ou i m p e d i m e n t o , de aco rdo c o m o que d i spuse r o reg imen to 
in terno do C o n s e l h o . 

§ 2 o . O exe rc í c i o da f u n ç ã o de conse lhe i ro , t i tu lar e sup len te , requer 
d i spon ib i l i dade para e fe t ivo d e s e m p e n h o de suas f u n ç õ e s e m razão do in te resse 
pub l i co e da p r io r idade abso lu ta a s s e g u r a d o aos direitos da criança e do 
ado lescen te . 

Art. 10. O m a n d a t o do rep resen tan te g o v e r n a m e n t a l no C o n s e l h o dos Dire i tos da 
Cr iança e do A d o l e s c e n t e es tá c o n d i c i o n a d o à m a n i f e s t a ç ã o e x p r e s s a cont ida no 
ato des igna tó r i o da au to r i dade c o m p e t e n t e 

§ 1 o . O a f a s t a m e n t o d o s rep resen tan tes do g o v e r n o j u n t o a o C o n s e l h o d o s 
Dire i tos da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e deve rá ser p r e v i a m e n t e c o m u n i c a d o e 
jus t i f i cado pa ra q u e não ha ja p re ju ízo das a t i v idades d o C o n s e l h o 

§ 2 o . A au to r i dade c o m p e t e n t e deve rá des ignar o novo conse lhe i r o g o v e r n a m e n t a l 
no p razo m á x i m o d a a s s e m b l é i a ord inár ia s u b s e q ü e n t e a o a f a s t a m e n t o a q u e 
a lude o p a r á g r a f o anter io r 

Art. 11. A r e p r e s e n t a ç ã o da s o c i e d a d e civil garan t i rá a pa r t i c i pação da p o p u l a ç ã o 
por m e i o de o r g a n i z a ç õ e s rep resen ta t i vas . 

§ 1 o . P o d e r ã o par t ic ipar do p rocesso de esco lha o r g a n i z a ç õ e s da s o c i e d a d e civil 
cons t i t u ídas há pe lo m e n o s do is anos c o m a t u a ç ã o no â m b i t o terr i tor ia l 
c o r r e s p o n d e n t e 

§ 2 o . A r e p r e s e n t a ç ã o da s o c i e d a d e civil no C o n s e l h o dos Di re i tos da C r i ança e do 
A d o l e s c e n t e , d i f e r e n t e m e n t e da r e p r e s e n t a ç ã o g o v e r n a m e n t a l , não pode rá ser 
p r e v i a m e n t e e s t a b e l e c i d a , d e v e n d o subme te r - se p e r i o d i c a m e n t e a p rocesso 
d e m o c r á t i c o de e s c o l h a . 

§ 3 o . O p r o c e s s o de esco lha dos rep resen tan tes da s o c i e d a d e civi l j u n t o ao 
C o n s e l h o d o s Di re i tos da C r i ança e do A d o l e s c e n t e d e v e obse rva r o segu in te ; 
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a) i n s t a u r a ç ã o , pe lo C o n s e l h o , d o re fe r ido p r o c e s s o , a té 6 0 d ias a n t e s d o t é r m i n o 
do m a n d a t o , 

b) v e d a d a a c o n v o c a ç ã o d e assembléia para d e l i b e r a r exclusivamente sobre a 
e s c o l h a . 

§ 4 o . O m a n d a t o n o C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e 
p e r t e n c e r á à o r g a n i z a ç ã o da s o c i e d a d e civ i l e le i ta , q u e ind i ca rá u m d e s e u s 
m e m b r o s p a r a a t u a r c o m o s e u r e p r e s e n t a n t e . 

§ 5 o . A e v e n t u a l s u b s t i t u i ç ã o d o s r e p r e s e n t a n t e s d a s o r g a n i z a ç õ e s da s o c i e d a d e 
civi l no C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e d e v e r á se r 
p r e v i a m e n t e c o m u n i c a d a e j u s t i f i c a d a pa ra q u e n ã o c a u s e p re j u í zo a l g u m às 
a t i v i d a d e s d o C o n s e l h o . 

§ 6 o . O M in i s t é r i o P ú b l i c o d e v e r á ser so l i c i t ado a a c o m p a n h a r e f i sca l i zar o 
p r o c e s s o e le i to ra l d e e s c o l h a d o s r e p r e s e n t a n t e s d a s o r g a n i z a ç õ e s da s o c i e d a d e 
civ i l . 

Art . 12. É v e d a d a a i n d i c a ç ã o d e n o m e s ou q u a l q u e r ou t ra f o r m a d e i n g e r ê n c i a d o 

p o d e r p ú b l i c o no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto 
ao C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

Art . 13 . O m a n d a t o d o s r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c iv i l j u n t o a o s C o n s e l h o s 
d o s D i re i tos d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e se rá d e 0 2 (do is ) a n o s v e d a d a a 
p r o r r o g a ç ã o d e m a n d a t o s o u a r e c o n d u ç ã o a u t o m á t i c a . 

S E Ç Ã O III 
D O S I M P E D I M E N T O S , D A C A S S A Ç Ã O E 

D A P E R D A D O M A N D A T O 

Art . 14. N ã o d e v e r ã o c o m p o r o C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do 
A d o l e s c e n t e , no â m b i t o d o s e u f u n c i o n a m e n t o ; 

I- c o n s e l h o s de q u a l q u e r n a t u r e z a , i nc lus i ve d e po l í t i cas p ú b l i c a s ; 
II- r e p r e s e n t a n t e s d e ó r g ã o de o u t r a s e s f e r a s g o v e r n a m e n t a i s : 
III- o c u p a n t e s d e c a r g o d e c o n f i a n ç a e /ou f u n ç ã o c o m i s s i o n a d a d o p o d e r púb l i co , 4 
na q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e de o r g a n i z a ç ã o da s o c i e d a d e c iv i l : 
IV- c o n s e l h e i r o s t u te l a res . 

P a r á g r a f o ú n i c o . T a m b é m n ã o d e v e r ã o c o m p o r o C o n s e l h o d o s D i re i t os da 
C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , na f o r m a do d i s p o s t o n e s t e a r t igo , a a u t o r i d a d e 
j ud i c i á r i a , l eg is la t i va e o r e p r e s e n t a n t e do M in i s té r i o P ú b l i c o e da Defensoria 
Púb l i ca , c o m a t u a ç ã o no â m b i t o d o Es ta tu to da C r i a n ç a e d o Adolescente, ou em 
e x e r c í c i o na C o m a r c a , f o ro r e g i o n a l , d is t r i ta l ou f e d e r a l . 

Art . 15 . O R e g i m e n t o In te rno d e v e r á d i s p o r s o b r e as s i t u a ç õ e s e m q u e os 
r e p r e s e n t a n t e s d o g o v e r n o e d a s o r g a n i z a ç õ e s da s o c i e d a d e civ i l p o d e r ã o ter 
s e u s m a n d a t o s s u s p e n s o s ou c a s s a d o s , n o t a d a m e n t e q u a n d o : 
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I - for c o n s t a t a d a a re i t e ração d e fa l tas i n jus t i f i cadas às s e s s õ e s d e l i b e r a t i v a s do 
C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e ; 
II - for d e t e r m i n a d a a s u s p e n s ã o c a u t e l a r d e d i r i gen te da e n t i d a d e , de 
c o n f o r m i d a d e c o m o art. 1 9 1 , parágrafo único, d a Lei n ° 8.069/90, ou aplicada 
a l g u m a d a s s a n ç õ e s p rev i s t as n o art. 183 da Le i C o m p l e m e n t a r M u n i c i p a l n ° 
0 0 1 / 2 0 0 8 , a p ó s p r o c e d i m e n t o de a p u r a ç ã o d e i r r e g u l a r i d a d e cometida em 
e n t i d a d e d e a t e n d i m e n t o , n o s t e r m o s d o s ar ts . 2 0 0 a 2 3 3 d o m e s m o d i p l o m a 
lega l : 

III - for c o n s t a t a d a a p rá t i ca d e a to i n c o m p a t í v e l c o m a f u n ç ã o ou c o m os 
p r i nc íp ios q u e r e g e m a a d m i n i s t r a ç ã o púb l i ca , e s t a b e l e c i d a s p e l o a r t . 4 o , da Lei n°. 
8 . 4 2 9 / 9 2 . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A c a s s a ç ã o do m a n d a t o d o s r e p r e s e n t a n t e s d o G o v e r n o e d a s 
o r g a n i z a ç õ e s d a s o c i e d a d e civ i l j u n t o a o s C o n s e l h o s d o s D i re i tos d a C r i a n ç a e d o 
A d o l e s c e n t e , e m q u a l q u e r h i p ó t e s e , d e m a n d a r á a i n s t a u r a ç ã o d e p r o c e d i m e n t o 
a d m i n i s t r a t i v o e s p e c í f i c o , c o m a ga ran t i a do c o n t r a d i t ó r i o e a m p l a defesa, 
d e v e n d o a d e c i s ã o s e r t o m a d a po r m a i o r i a a b s o l u t a de v o t o s d o s i n t e g r a n t e s d o 
C o n s e l h o 

Art. 16 . C o m p e t e ao C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do 
A d o l e s c e n t e c u m p r i r as n o r m a s p rev i s tas no Es ta tu to da C r i a n ç a e do 
A d o l e s c e n t e (Le i F e d e r a l n°. 8 .069 , d e 13 .07 .90 ) e, e m e s p e c i a l : 

I - f o r m u l a r a po l í t i ca m u n i c i p a l d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , f i x a n d o 
p r i o r i d a d e s pa ra a c o n s e c u ç ã o d a s a ç õ e s , a s s i m c o m o a v a l i a n d o e c o n t r o l a n d o 
seus r e s u l t a d o s : 
II - ger i r o f u n d o m u n i c i p a l , a l o c a n d o r e c u r s o s para os p r o g r a m a s d a s e n t i d a d e s 
g o v e r n a m e n t a i s e r e p a s s a n d o v e r b a s para as e n t i d a d e s n ã o - g o v e r n a m e n t a i s ; 
III - ze la r pe la e x e c u ç ã o d e s s a s po l í t i cas , a t e n d i d a s as p e c u l i a r i d a d e s d a s 
c r i a n ç a s e d o s a d o l e s c e n t e s , d e s u a s f amí l i as , de s e u s g r u p o s d e v i z i n h a n ç a e 
d o s ba i r ros , da z o n a u r b a n a ou rura l ; 
IV - o p i n a r n a s f o r m u l a ç õ e s d a s po l í t i cas soc ia i s b á s i c a s , p o d e n d o e s t a b e l e c e r as 
p r i o r i dades a s e r e m inc lu ídas no p l a n e j a m e n t o da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , e m 
tudo a q u e se ref i ra o u q u e p o s s a a fe ta r as c o n d i ç õ e s d e v i da da c r i a n ç a e do 
a d o l e s c e n t e ; 
V - e s t a b e l e c e r c r i té r ios , f o r m a s e m e i o s de f i s c a l i z a ç ã o d a s in ic ia t i vas q u e 
e n v o l v a m c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e s e q u e p o s s a m a fe ta r s e u s d i re i t os ; 
VI - i n c u m b e a i n d a a o C o n s e l h o de q u e t ra ta a R e s o l u ç ã o n° 105 d o C O N A N D A 
ze la r pe lo e f e t i v o r e s p e i t o ao p r inc íp io d a p r i o r i d a d e a b s o l u t a à c r i a n ç a e ao 
a d o l e s c e n t e , c o n f o r m e o p rev i s to n o art. 4 ° c a p u t e p a r á g r a f o ún i co , a l í n e a s "b" , 
"c" e " d " , c o m b i n a d o c o m os ar ts . 87 . 88 e 2 5 9 , p a r á g r a f o ún i co , t o d o s da Lei n°. 
8 . 0 6 9 / 9 0 , e no a r t . 227 . capu t , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ; 
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t^VW - as d e c i s õ e s d o C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , no 
â m b i t o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s e c o m p e t ê n c i a s , v i n c u l a m as a ç õ e s g o v e r n a m e n t a i s e 
da s o c i e d a d e c iv i l o r g a n i z a d a , e m respe i t o a o s p r i nc íp i os c o n s t i t u c i o n a i s da 
p a r t i c i p a ç ã o p o p u l a r e d a p r i o r i d a d e a b s o l u t a à c r i ança e ao a d o l e s c e n t e , 
VIII - e n c a m i n h a r m e n s a l m e n t e a o C M D C A , re la tó r io d a s a t i v i d a d e s 
d e s e n v o l v i d a s pe lo C o n s e l h o Tute la r , b e m c o m o o n ú m e r o d e a t e n d i m e n t o s 
r e a l i z a d o s v i s a n d o i m p l a n t a ç ã o d e po l í t i cas p ú b l i c a s v o l t a d a s á d e m a n d a ex ig ida ; 
IX - reg is t ra r as e n t i d a d e s n ã o - g o v e r n a m e n t a i s d e a t e n d i m e n t o d o s D i re i tos da 
C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e q u e m a n t e n h a m p r o g r a m a s d e : 
a) o r i e n t a ç ã o e a p o i o sóc io - fam i l i a r : 
b) a p o i o s ó c i o - e d u c a t i v o e m m e i o abe r t o ; 
c) colocação sócio-familiar; 
d) f o r n e c e r e m a n t e r as c r e c h e s . 
X - reg i s t ra r os p r o g r a m a s , a q u e se re fe re o i nc i so an te r io r , d a s e n t i d a d e s 
g o v e r n a m e n t a i s q u e o p e r a m no M u n i c í p i o , v i s a n d o c u m p r i r as n o r m a s c o n s t a n t e s 
do re fe r ido Es ta tu to ; 
XI - inst i tu i r g r u p o s d e t r a b a l h o s e /ou c o m i s s õ e s i n c u m b i d o s d e o f e r e c e r s u b s í d i o s 
pa ra as n o r m a s e p r o c e d i m e n t o s re la t i vos ao C o n s e l h o M u n i c i p a l ; 
XII - m a n i f e s t a r - s e e o p i n a r q u a n d o da i m p l a n t a ç ã o d e e q u i p a m e n t o s soc ia i s , 
in ic ia t i vas e p r o p o s i ç õ e s r e l a c i o n a d a s à c r i ança e a o a d o l e s c e n t e no m u n i c í p i o ; 
XIII - p r o p o r m o d i f i c a ç õ e s nas e s t r u t u r a s da C o o r d e n a d o r i a e Ó r g ã o s da 
A d m i n i s t r a ç ã o l i g a d o s à p r o m o ç ã o , p r o t e ç ã o e d e f e s a d o s d i re i tos d a c r i a n ç a e do 
a d o l e s c e n t e : 
XIV - e l a b o r a r s e u R e g i m e n t o In te rno : 
X V - so l ic i ta r a s i n d i c a ç õ e s pa ra o p r e e n c h i m e n t o d e c a r g o de c o n s e l h e i r o , nos 
c a s o s de v a c â n c i a e t é r m i n o d e m a n d a t o ; 
XVI - n o m e a r e da r p o s s e a o s m e m b r o s do C o n s e l h o ; 
XVII - o p i n a r s o b r e o o r ç a m e n t o m u n i c i p a l d e s t i n a d o à a s s i s t ê n c i a s o c i a l , s a ú d e e 
e d u c a ç ã o , b e m c o m o a o f u n c i o n a m e n t o d o s C o n s e l h o s T u t e l a r e s , i n d i c a n d o as 
m o d i f i c a ç õ e s n e c e s s á r i a s à c o n s e c u ç ã o da po l í t i ca f o r m u l a d a : 
XVIII - o p i n a r s o b r e a d e s t i n a ç ã o de r e c u r s o s e e s p a ç o s p ú b l i c o s para 
p r o g r a m a ç õ e s cu l tu ra i s , e s p o r t i v a s e d e lazer v o l t a d a s pa ra a in fânc ia e a 
j u v e n t u d e ; 

XIX - f ixar c r i té r ios d e u t i l i zação , a t r a v é s d e planos d e a p l i c a ç ã o d a s doações 
s u b s i d i a d a s e d e d e m a i s rece i t as , a p l i c a n d o n e c e s s a r i a m e n t e p e r c e n t u a l pa ra o 
i ncen t i vo ao a c o l h i m e n t o , s o b a f o r m a d e g u a r d a , de c r i a n ç a o u adolescente, 
ó r fão ou a b a n d o n a d o , d e di f íc i l c o l o c a ç ã o fami l i a r (Lei F e d e r a l n° 8 .069 . de 
13 .07 .90 , a r t i go 2 6 0 , § 2 o ) ; 

X X - f ixar r e m u n e r a ç ã o d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o Tu te la r , o b s e r v a n d o q u e es ta 
n ã o se ja in fe r io r ao P a d r ã o N 1 da po l í t i ca Sa la r i a l d a A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l ; 
XXI - o r g a n i z a r e m a n t e r a t u a l i z a d o o c a d a s t r o d a s e n t i d a d e s g o v e r n a m e n t a i s e 
n ã o - g o v e r n a m e n t a i s . b a n c o d e d a d o s e p r o g r a m a s d e a t e n d i m e n t o às c r i a n ç a s e 
a d o l e s c e n t e s no M u n i c í p i o , v i s a n d o a subs id i a r p e s q u i s a s e e s t u d o s ; 
XXII - mob i l i za r a o p i n i ã o púb l i ca no s e n t i d o da i n d i s p e n s á v e l p a r t i c i p a ç ã o da 
c o m u n i d a d e na s o l u ç ã o d o s p r o b l e m a s da c r i a n ç a e d o a d o l e s c e n t e ; 
XXIII - i ncen t i va r a c a p a c i t a ç ã o e o a p e r f e i ç o a m e n t o de r e c u r s o s h u m a n o s 
n e c e s s á r i o s a o a d e q u a d o c u m p r i m e n t o da Lei F e d e r a l n° . 8 . 069 , de 13 de j u l h o 
de 1.990; 
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X X I V - d e l i b e r a r s o b r e a c o n v e n i ê n c i a e o p o r t u n i d a d e d e i m p l e m e n t a ç ã o d e 
p r o g r a m a s e s e r v i ç o s a q u e se r e f e r e m os i nc i sos I a III d o a r t i go 2° d e s t a Le i , 
b e m c o m o s o b r e a c r i a ç ã o d e e n t i d a d e s g o v e r n a m e n t a i s e / o u r e a l i z a ç ã o d e 
c o n s ó r c i o i n t e r m u n i c i p a l r e g i o n a l i z a d o d e a t e n d i m e n t o . 

§ 1 o . C a b e r á à a d m i n i s t r a ç ã o púb l i ca o c u s t e i o o u r e e m b o l s o d a s d e s p e s a s 
d e c o r r e n t e s d e t r a n s p o r t e , a l i m e n t a ç ã o e h o s p e d a g e m d o s m e m b r o s do C o n s e l h o 
d o s D i re i tos d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , t i tu la res ou s u p l e n t e s , para q u e se 
f a ç a m p r e s e n t e s à s r e u n i õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á r i a s , b e m c o m o a e v e n t o s e 
s o l e n i d a d e s n o s q u a i s r e p r e s e n t a r e m o f i c i a l m e n t e o C o n s e l h o , pa ra o q u e h a v e r á 
d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a e s p e c í f i c a . 

§ 2 o . É o b r i g a ç ã o do C o n s e l h o da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e pa r t i c ipa r 
e f e t i v a m e n t e d o • O r ç a m e n t o C r i a n ç a e A d o l e s c e n t e " por t r a ta r - se de u m a P e ç a 
po r m e i o da q u a l se p o d e e v i d e n c i a r e e s p e c i f i c a r q u a l o m o n t a n t e de r e c u r s o s 
re fe ren te às a ç õ e s d e s t i n a d a s "exc lus iva ou p r i o r i t a r i a m e n t e " à c r i ança e ao 
a d o l e s c e n t e . O P P A é u m d o s p r i nc ipa i s i n s t r u m e n t o s d e c o n s u l t a p a r a a 
e l a b o r a ç ã o d o " O r ç a m e n t o C r i a n ç a e A d o l e s c e n t e " . 

Art . 17. C a b e à A d m i n i s t r a ç ã o Púb l i ca , no n íve l d o P o d e r E x e c u t i v o , f o r n e c e r 
r e c u r s o s h u m a n o s e es t r u tu ra t écn i ca , a d m i n i s t r a t i v a e i ns t i t uc iona l n e c e s s á r i o s 
ao a d e q u a d o e i n i n te r rup to f u n c i o n a m e n t o d o C o n s e l h o d o s D i re i t os da C r i a n ç a e 
do A d o l e s c e n t e , d e v e n d o pa ra t an to inst i tu i r d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a e s p e c í f i c a q u e 
n ã o o n e r e o F u n d o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

§ 1 o . A d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a a q u e se re fe re o c a p u t d e s t e ar t igo d e v e r á 
c o n t e m p l a r os r e c u r s o s n e c e s s á r i o s ao c u s t e i o d a s a t i v i d a d e s d e s e m p e n h a d a s 
pe lo C o n s e l h o d o s D i re i t os da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , i nc lus i ve d e s p e s a s c o m 
c a p a c i t a ç ã o d o s c o n s e l h e i r o s 

§ 2°. O C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e deverá c o n t a r c o m 
e s p a ç o f í s i co a d e q u a d o ao s e u p l e n o f u n c i o n a m e n t o , cu ja l o c a l i z a ç ã o se rá 
a m p l a m e n t e d i v u l g a d a , s e n d o d o t a d o d e t o d o s os r e c u r s o s n e c e s s á r i o s ao s e u 
regu la r f u n c i o n a m e n t o . 

C A P Í T U L O III 
D O F U N C I O N A M E N T O D O C O N S E L H O D O S D I R E I T O S 

S E Ç Ã O I 
D O R E G I M E N T O I N T E R N O 

Art . 18. O s C o n s e l h o s d o s D i re i tos da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e d e v e r ã o e l a b o r a r 
u m r e g i m e n t o i n te rno q u e de f i na o f u n c i o n a m e n t o d o ó r g ã o p r e v e n d o , d e n t r e 
ou t ros , os s e g u i n t e s i tens : 
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a) a e s t r u t u r a f u n c i o n a l m í n i m a c o m p o s t a po r p lená r io , p r e s i d ê n c i a , c o m i s s õ e s e 
sec re ta r i a d e f i n i n d o s u a s r e s p e c t i v a s a t r i bu i ções ; 

b) a f o r m a d e e s c o l h a d o s m e m b r o s da p r e s i d ê n c i a d o C o n s e l h o d o s D i re i tos da 
C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , a s s e g u r a n d o a a l t e r n â n c i a e n t r e r e p r e s e n t a n t e s d o 
g o v e r n o e da s o c i e d a d e civ i l o r g a n i z a d a ; 
c) a f o r m a d e s u b s t i t u i ç ã o d o s m e m b r o s da p r e s i d ê n c i a na fa l ta o u i m p e d i m e n t o 
d o s m e s m o s ; 

d) a f o r m a d e c o n v o c a ç ã o d a s r e u n i õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á r i a s d o s 
C o n s e l h o s d o s D i re i t os da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , c o m c o m u n i c a ç ã o a o s 
i n t e g r a n t e s do ó r g ã o , t i tu la res e s u p l e n t e s , d e m o d o q u e s e g a r a n t a a p r e s e n ç a 
de t o d o s os s e u s m e m b r o s e p e r m i t a a p a r t i c i p a ç ã o da p o p u l a ç ã o e m ge ra l ; 
e) a f o r m a d e i n c l u s ã o d a s m a t é r i a s e m p a u t a de d i s c u s s ã o e d e l i b e r a ç õ e s c o m a 
o b r i g a t o r i e d a d e d e s u a p rév ia c o m u n i c a ç ã o a o s c o n s e l h e i r o s ; 
f) a p o s s i b i l i d a d e d e d i s c u s s ã o d e t e m a s q u e n ã o t e n h a m s ido p r e v i a m e n t e 
i nc lu ídos e m p a u t a . 

g) o q u o r u m m í n i m o n e c e s s á r i o à i n s t a l a ç ã o d a s s e s s õ e s o rd i ná r i as e 
e x t r a o r d i n á r i a s d o C o n s e l h o d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e ; 
h) as s i t u a ç õ e s e m q u e o q u o r u m qualificado d e v e se r e x i g i d o n o p r o c e s s o de 
t o m a d a d e d e c i s õ e s , c o m sua e x p r e s s a i n d i c a ç ã o q u a n t i t a t i v a ; 
i) a c r i a ç ã o d e c o m i s s õ e s e g r u p o s d e t r aba lho , q u e d e v e r ã o se r c o m p o s t o s d e 
f o r m a par i tá r ia : 

j ) a f o r m a c o m o o c o r r e r á a d i s c u s s ã o d a s m a t é r i a s c o l o c a d a s e m p a u t a ; 
k) a f o r m a c o m o se d a r á a p a r t i c i p a ç ã o d o s p r e s e n t e s na a s s e m b l é i a o rd iná r i a ; 
I) a g a r a n t i a d e p u b l i c i d a d e d a s a s s e m b l é i a s o rd i ná r i as , s a l v o o s c a s o s e x p r e s s o s 
de o b r i g a t o r i e d a d e d e s ig i lo ; 
m ) a f o r m a pe la q u a l s e r ã o e f e t u a d a s as d e l i b e r a ç õ e s e v o t a ç õ e s d a s m a t é r i a s , 
c o m a p r e v i s ã o d e s o l u ç ã o e m c a s o d e e m p a t e ; 
n) a f o r m a pe la q u a l se rá d e f l a g r a d o e c o n d u z i d o o p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o 
c o m v is ta â e x c l u s ã o d e o r g a n i z a ç ã o da s o c i e d a d e c iv i l o u d e s e u r e p r e s e n t a n t e , 
q u a n d o da r e i t e r a ç ã o d e fa l tas i n jus t i f i cadas e /ou p rá t i ca d e a to i n c o m p a t í v e l c o m 
a f u n ç ã o , o b s e r v a d a a l e g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a ; 
o) a f o r m a pe la q u a l se rá d e f l a g r a d a a s u b s t i t u i ç ã o d o r e p r e s e n t a n t e d o ó r g ã o 
púb l i co , q u a n d o tal se f izer n e c e s s á r i o ; 

P a r á g r a f o ú n i c o . O r e g i m e n t o c o m p õ e - s e d e n o r m a s d e o r g a n i z a ç ã o e 
f u n c i o n a m e n t o i n t e r n o d o C o n s e l h o , n ã o g e r a n d o d i re i t os e v a n t a g e n s e m favo r 
d o s c o n s e l h e i r o s e o b r i g a ç õ e s pa ra te rce i ros . 

C A P Í T U L O IV 
D O R E G I S T R O D A S E N T I D A D E S E P R O G R A M A S D E A T E N D I M E N T O 

Art . 19 . N a f o r m a d o d i s p o s t o n o s a r t i gos 9 0 , p a r á g r a f o ún ico , e 9 1 , da Le i n ° 
8 . 0 6 9 / 9 0 , c a b e a o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e : 

a) e f e t u a r o r eg i s t r o d a s o r g a n i z a ç õ e s da s o c i e d a d e civ i l s e d i a d a s e m s u a b a s e 
ter r i tor ia l q u e p r e s t e m a t e n d i m e n t o a c r i a n ç a s , a d o l e s c e n t e s e s u a s r e s p e c t i v a s 
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f a m í l i a s , e x e c u t a n d o o s p r o g r a m a s a q u e se r e f e r e o ar t . 9 0 , c a p u t e, no q u e 
c o u b e r , a s m e d i d a s p r e v i s t a s n o s a r t s . 1 0 1 , 112 e 1 2 9 , t o d o s d a Le i n° 8 . 0 6 9 / 9 0 ; 
b) a i n s c r i ç ã o d o s p r o g r a m a s d e a t e n d i m e n t o a c r i a n ç a s , a d o l e s c e n t e s e s u a s 
r e s p e c t i v a s f a m í l i a s , e m e x e c u ç ã o na s u a b a s e te r r i t o r ia l p o r e n t i d a d e s 
g o v e r n a m e n t a i s e d a s o r g a n i z a ç õ e s d a s o c i e d a d e c iv i l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O C o n s e l h o M u n i c i p a l e D is t r i ta l d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e do 
A d o l e s c e n t e d e v e r á , a i n d a , r e a l i z a r p e r i o d i c a m e n t e , a c a d a 0 2 ( d o i s ) a n o s , n o 
m á x i m o , o r e c a d a s t r a m e n t o d a s e n t i d a d e s e d o s p r o g r a m a s e m e x e c u ç ã o , 
c e r t i f i c a n d o - s e d e s u a c o n t í n u a a d e q u a ç ã o à po l í t i ca d e p r o m o ç ã o d o s d i r e i t o s d a 
c r i a n ç a e d o a d o l e s c e n t e t r a ç a d a 

Art . 20 . O C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i re i t os d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e deverá 
e x p e d i r r e s o l u ç ã o i n d i c a n d o a r e l a ç ã o d e d o c u m e n t o s a s e r e m f o r n e c i d o s p e l a 
e n t i d a d e p a r a f i ns d e reg i s t r o , c o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n o ar t . 91 d a Le i 8 . 0 6 9 / 9 0 . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s d o c u m e n t o s a s e r e m e x i g i d o s v i s a r ã o , e x c l u s i v a m e n t e , 
c o m p r o v a r a c a p a c i d a d e d a e n t i d a d e d e g a r a n t i r a po l í t i ca d e a t e n d i m e n t o 
c o m p a t í v e l c o m o s p r i n c í p i o s d o E s t a t u t o d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

Art . 21 . Q u a n d o d o r e g i s t r o o u r e n o v a ç ã o , o s C o n s e l h o s M u n i c i p a i s d o s D i r e i t o s 
d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e c o m o a u x í l i o d e o u t r o s ó r g ã o s e s e r v i ç o s p ú b l i c o s , 
d e v e r ã o c e r t i f i c a r - s e d a a d e q u a ç ã o d a e n t i d a d e e / o u d o p r o g r a m a às n o r m a s e 
p r i n c í p i o s e s t a t u t á r i o s , b e m c o m o a o u t r o s r e q u i s i t o s e s p e c í f i c o s q u e v e n h a a 
ex ig i r p o r m e i o d e r e s o l u ç ã o p r ó p r i a 

§ 1 o . S e r á n e g a d o reg i s t r o à e n t i d a d e n a s h i p ó t e s e s r e l a c i o n a d a s p e l o art . 9 1 , 
p a r á g r a f o ú n i c o , d a Le i n°. 8 . 0 6 9 / 9 0 e e m o u t r a s s i t u a ç õ e s d e f i n i d a s pe la 
m e n c i o n a d a r e s o l u ç ã o d o C o n s e l h o d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

§ 2 o . S e r á n e g a d o r e g i s t r o e i n s c r i ç ã o d o p r o g r a m a q u e n ã o r e s p e i t e o s p r i n c í p i o s 
e s t a b e l e c i d o s p e l a Le i n°. 8 . 0 6 9 / 9 0 e / o u se j a i n c o m p a t í v e l c o m a po l í t i ca d e 
p r o m o ç ã o d o s d i r e i t o s d a c r i a n ç a e d o a d o l e s c e n t e t r a ç a d a p e l o C o n s e l h o 
M u n i c i p a l e D is t r i ta l d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e . 

§ 3 o . O C o n s e l h o M u n i c i p a l e D is t r i ta l d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e 
n ã o c o n c e d e r á r e g i s t r o s pa ra f u n c i o n a m e n t o d e e n t i d a d e s n e m i n s c r i ç ã o de 
p r o g r a m a s q u e d e s e n v o l v a m s o m e n t e a t e n d i m e n t o e m m o d a l i d a d e s e d u c a c i o n a i s 
f o r m a i s d e e d u c a ç ã o in fan t i l , e n s i n o f u n d a m e n t a l e m é d i o . 

§ 4 o . V e r i f i c a d a a o c o r r ê n c i a d e a l g u m a d a s h i p ó t e s e s p r e v i s t a s n o s p a r á g r a f o s 
a n t e r i o r e s , a q u a l q u e r m o m e n t o p o d e r á s e r c a s s a d o o r e g i s t r o c o n c e d i d o à 
e n t i d a d e o u p r o g r a m a , c o m u n i c a n d o - s e o f a to à a u t o r i d a d e j u d i c i á r i a , M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o e C o n s e l h o T u t e l a r . 

A r t . 2 2 . C a s o a l g u m a e n t i d a d e o u p r o g r a m a e s t e j a c o m p r o v a d a m e n t e a t e n d e n d o 
c r i a n ç a s o u a d o l e s c e n t e s s e m o d e v i d o r e g i s t r o no r e s p e c t i v o C o n s e l h o M u n i c i p a l 
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" e Distr i ta l d o s D i re i tos d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , d e v e r á o fa to ser levado de 
imed ia to ao c o n h e c i m e n t o da au to r i dade jud ic iá r ia . Min is té r io Púb l i co e C o n s e l h o 
Tu te la r pa ra a t o m a d a d a s m e d i d a s cab íve i s , na f o r m a do d i spos to nos arts. 95, 
97, 191, 192 e 193 da Lei n° 8.069/90. ( regu lados pe la R e s o l u ç ã o n° 116/2006). 

Art. 23. O C o n s e l h o Mun ic ipa l dos Di re i tos da Cr iança e do A d o l e s c e n t e exped i rá 
a to p róp r io d a n d o pub l i c i dade ao reg is t ro d a s e n t i d a d e s e p r o g r a m a s q u e 
p r e e n c h e r e m os requ is i tos ex ig idos , s e m pre ju ízo de sua imed ia ta c o m u n i c a ç ã o 
ao Ju í zo da In fânc ia e da J u v e n t u d e e ao C o n s e l h o Tute lar , c o n f o r m e o prev is to 
nos arts. 90. parágrafo único, e 91. caput . da Lei n° 8.069/90 

C A P Í T U L O V 
D O C O N S E L H O T U T E L A R 

S E Ç Ã O I 
D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

Art. 24. F ica c r i ado o C o n s e l h o Tute lar , órgão permanente e autônomo, não 
ju r i sd ic iona l , v i n c u l a d o f inance i ra e adm in i s t r a t i vamen te à Sec re ta r ia Mun ic ipa l de 
Ass i s tênc ia Soc ia l , encarregada de ze la r pe lo c u m p r i m e n t o dos d i re i tos da cr iança 
e do a d o l e s c e n t e , c o m p o s t o de c inco 05 (c inco) m e m b r o s t i tu lares e 05 (c inco) 
sup len tes na f o r m a do ar t igo 132 do Es ta tu to da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e para 
m a n d a t o de t rês 03 ( três) a n o s , permi t ida u m a ún ica ree le ição 

Art. 25. A e le i ção d o s m e m b r o s e fe t i vos do C o n s e l h o Tu te la r será c o n v o c a d a 
pelo C o n s e l h o Mun ic ipa l dos Dire i tos da Cr iança e do Adolescente, mediante 
Edital pub l i cado na I m p r e n s a local c o m pelo m e n o s sessen ta 60 (sessen ta ) d ias 
de a n t e c e d ê n c i a , m a r c a n d o da ta , horár io e local de vo tação , b e m c o m o o p razo e 
d e m a i s n o r m a s para o reg is t ro das cand ida tu ras 

§ 1 o . O C o n s e l h o Tu te la r terá u m a c o o r d e n a ç ã o f o r m a d a por 02 (dois) 
Conse lhe i r os , s e n d o u m C o o r d e n a d o r e u m V i c e - C o o r d e n a d o r c o m m a n d a t o de 
01 (um) ano , não permi t ida a r e c o n d u ç ã o , elei ta e m fó rum própr io pe los seus 
pares e s o b a c o o r d e n a ç ã o e responsab i l i dade do C M D C A 

§ 2 o . A C o o r d e n a ç ã o de que trata o pa rág ra fo an ter io r t em a f ina l idade de 
c o o r d e n a r e un i fo rm iza r as a t i v idades do C o n s e l h o Tu te la r no c u m p r i m e n t o de 
suas a t r i bu ições e m c o n f o r m i d a d e c o m o E C A e demais Leis Municipais e 
Es tadua is q u e v e r s e m sob re os Di re i tos da Cr iança e do A d o l e s c e n t e . 

§ 3° A s reg ras para e le i ção do C o o r d e n a d o r e do V i c e - C o o r d e n a d o r do C o n s e l h o 
Tutelar serão es t i pu ladas pelo R e g i m e n t o In terno e l a b o r a d o pe lo C M D C A 

! n t e ; A d n n ° r Ç ã 0 d ° H

C o n s e l h o T u t e l a r t e r a Pub l i cação e m edital 06 (seis) meses 

L ? e L | d v a m e n r t e i n 0 * " ^ ™ • - S i m ] 
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§ 5 o . O C M D C A o f i c ia rá ao M in i s té r i o P ú b l i c o pa ra d a r c i ê n c i a d o in íc io d o s e u 
p r o c e s s o e le i t o ra l , e m c u m p r i m e n t o ao a r t igo 139 d o E C A ( E s t a t u t o da C r i a n ç a e 
do A d o l e s c e n t e ) . 

§ 6 o . O v o t o s e r á d i re to , s e c r e t o e facu l ta t i vo , e m p le i to r e a l i z a d o s o b a 
c o o r d e n a ç ã o e r e s p o n s a b i l i d a d e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i re i t os d a C r i a n ç a e 
do A d o l e s c e n t e e f i s c a l i z a d o pe lo M in i s té r i o Púb l i co . 

§ 7 o . No Ed i ta l e no R e g i m e n t o In te rno c o n s t a r ã o a c o m p o s i ç ã o d a s C o m i s s õ e s 
de O r g a n i z a ç ã o d o p le i to , d e s e l e ç ã o e e l a b o r a ç ã o d e p r o v a e da b a n c a 
e n t r e v i s t a d o r a , t o d a s c r i a d a s e e s c o l h i d a s por R e s o l u ç ã o d o C M D C A . 

S E Ç Ã O II 
D O P R O C E S S O D E E S C O L H A D O C O N S E L H O T U T E L A R 
D O S R E Q U I S I T O S E D O R E G I S T R O D O S C A N D I D A T O S 

A r t . 26 . P a r a a c a n d i d a t u r a a m e m b r o d o C o n s e l h o T u t e l a r s e r ã o obedecidos os 
c r i té r ios d o a r t i go 133 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 , a l é m d e ou t r os requ i s i t os p r e v i s t o s nes ta 
Lei . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A a p l i c a ç ã o d e p r o v a pa ra a fe r i ção d e c o n h e c i m e n t o s o b r e os 
direitos d a s c r i a n ç a s e d o s a d o l e s c e n t e s se rá e x c l u s i v a m e n t e p a r a f ins d e 
hab i l i t ação d o s c a n d i d a t o s a o p r o c e s s o d e e s c o l h a . 

Art . 27 . O s C o n s e l h e i r o s T u t e l a r e s d e v e m ser e s c o l h i d o s m e d i a n t e v o t o d i re to , 
s e c r e t o e f acu l t a t i vo d e t o d o s os c i d a d ã o s d o m u n i c í p i o m a i o r e s d e d e z e s s e i s 
a n o s , e m p r o c e s s o r e g u l a m e n t a d o e c o n d u z i d o p e l o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s 
D i re i tos da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , q u e t a m b é m f icará e n c a r r e g a d o d e da r - l he 
p u b l i c i d a d e , s e n d o fiscalizado, d e s d e s u a d e f l a g r a ç ã o , p e l o M in i s t é r i o Púb l i co . 

§ 1 o . N a s h i p ó t e s e s d e a b u s o d e p o d e r e c o n ô m i c o , o reg is t ro da c a n d i d a t u r a do 
C o n s e l h e i r o T u t e l a r se rá e m b a r g a d o pa ra f ins d e n o m e a ç ã o . 

§ 2 o . C o n s i d e r a - s e a b u s o d e p o d e r e c o n ô m i c o no p r o c e s s o de e s c o l h a : 

a) u s o de i ns t i t u i ções n ã o g o v e r n a m e n t a i s , pa r t i dos po l í t i cos o u e n t i d a d e s 
re l i g iosas p a r a g e r e n c i a r a c a n d i d a t u r a d o s C o n s e l h e i r o s T u t e l a r e s : 
b) p r o m e s s a o u r e c o m p e n s a à p o p u l a ç ã o pa ra pa r t i c i pa r d o p r o c e s s o d e e s c o l h a . 

Art . 28 . S e r ã o e s c o l h i d o s , no m e s m o p le i to , c i n c o c o n s e l h e i r o s t i tu la res e cinco 
c o n s e l h e i r o s s u p l e n t e s pa ra u m m a n d a t o d e t rês a n o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o c a s o da i nex i s t ênc ia d e n o m í n i m o 0 2 (do is ) s u p l e n t e s e m 
q u a l q u e r t e m p o , d e v e r á o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s D i re i tos d a C r i a n ç a e d o 
A d o l e s c e n t e rea l i za r n o v o p r o c e s s o d e e s c o l h a s u p l e m e n t a r pa ra o 
p r e e n c h i m e n t o d a s v a g a s , na f o r m a d e s t a Le i 
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Art . 29. O r e s u l t a d o finai de t o d o p r o c e s s o d e e s c o l h a se rá p u b l i c a d o e m j o r n a l de 
m a i o r c i r c u l a ç ã o do M u n i c í p i o , i n d i c a n d o d ia , ho ra e local da nomeação e p o s s e 
d o s C o n s e l h e i r o s T u t e l a r e s t i t u la res e s u p l e n t e s . 

Art . 30 . S e r á p e r m i t i d a a o s C o n s e l h e i r o s Tu te l a res a p a r t i c i p a ç ã o e m n o v o 
m a n d a t o , d e s d e q u e e x e r c i d a a t i t u la r idade s e m i n t e r r u p ç ã o p e l o p e r í o d o n ã o 
s u p e r i o r a 0 6 (se is ) m e s e s d o p r a z o e s t a b e l e c i d o pe la Le i 8 0 6 9 / 9 0 . s e n d o 
v e d a d a s m e d i d a s d e q u a l q u e r n a t u r e z a q u e a b r e v i e m o u p r o r r o g u e m e s s e 
p e r í o d o . 

Art . 31 . A n o v a p a r t i c i p a ç ã o c o n s i s t e no d i re i to d o C o n s e l h e i r o T u t e l a r de 
c o n c o r r e r a o m a n d a t o s u b s e q ü e n t e , e m i g u a l d a d e d e c o n d i ç õ e s c o m os d e m a i s 
p r e t e n d e n t e s , s u b m e t e n d o - s e a o n o v o p r o c e s s o d e e s c o l h a e m t o d a s as s u a s 
e t a p a s , v e d a d a q u a l q u e r ou t ra m o d a l i d a d e d e p a r t i c i p a ç ã o . 

Art . 32 . Para os f ins d o art. 140 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 . q u a n t o a o s i m p e d i m e n t o s , 
c o n s i d e r a m - s e t a m b é m a s r e l a ç õ e s d e fa to , na f o r m a da l e g i s l a ç ã o c iv i l v i gen te . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s i m p e d i m e n t o s d e s c r i t o s no P a r á g r a f o Ú n i c o do art. 140 da 
Lei 8 0 6 9 / 9 0 n ã o s e a p l i c a m a o s c a s o s d e l i cença p r e v i s t o s na l e g i s l a ç ã o 
a d m i n i s t r a t i v a p r ó p r i a 

Art. 33 . A c a n d i d a t u r a a o c a r g o d e C o n s e l h e i r o T u t e l a r se rá i nd i v i dua l e s e m 
v i n c u l a ç ã o a p a r t i d o s po l í t i cos . 

Art 34. O s c a n d i d a t o s a o cargo d e C o n s e l h e i r o T u t e l a r poderão promover sua 
insc r i ção no p r o c e s s o e le i to ra l , m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o a s s i n a d o e protocolado 
j u n t o a o C M D C A , d e v i d a m e n t e ins t ru ído c o m os d o c u m e n t o s e s t a b e l e c i d o s , 
a t e n d e n d o a i n d a a o s s e g u i n t e s requ i s i t os : 

I - ter r e c o n h e c i d a i d o n e i d a d e m o r a l ; 
II - ter b o n s a n t e c e d e n t e s , c o m p r o v a d o s po r c e r t i d õ e s d o cartório d i s t r i bu i do r c iv i l 

e c r im ina l d a C o m a r c a : 
III - ter i d a d e s u p e r i o r a 21 (v in te e u m ) a n o s ; 
IV - res id i r n o m u n i c í p i o há m a i s d e 0 5 (c inco ) a n o s c o m p r o v a d a m e n t e ; 
V - e s t a r no g o z o d e s e u s d i re i tos po l í t i cos . 
VI - a p r e s e n t a r , n o momento d a i nsc r i ção , ce r t i f i cado d e c o n c l u s ã o d o e n s i n o 
m é d i o ; 
VII - ter c o n h e c i m e n t o s m í n i m o s d e i n f o rmá t i ca b á s i c a : 
VIII - c o m p r o v a r e x p e r i ê n c i a de , no m í n i m o . 0 2 (do i s ) a n o s , e m t r a b a l h o ou 
a t i v i d a d e s s i s t e m á t i c a s na á rea da c r i a n ç a e d o a d o l e s c e n t e , m e d i a n t e re la tó r ios 
c i r c u n s t a n c i a d o s , f o r n e c i d o s p e l a s e n t i d a d e s o n d e e l as f o r a m r e a l i z a d a s ; 
IX - p r o v a r s e u a f a s t a m e n t o d e c a r g o e x e c u t i v o o u c o n s u l t i v o d e e n t i d a d e q u e 
p o s s u a e m s e u s e s t a t u t o s s o c i a i s ou d e s e n v o l v a c o m p r o v a d a m e n t e . c o m o 
ob je t i vo , a d e f e s a d o s d i re i tos ou o a t e n d i m e n t o d i re to o u i nd i re to d a c r i a n ç a e do 
a d o l e s c e n t e ; 
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X - ter s i do a p r o v a d o e m tes te d e c o n h e c i m e n t o s s o b r e o E s t a t u t o d a C r i a n ç a e 
do A d o l e s c e n t e e a r e a l i d a d e do M u n i c í p i o , cu ja no ta d e a v a l i a ç ã o n ã o se ja 
in fer ior a 0 5 ( c i nco ) p o n t o s b e m c o m o e m en t rev i s ta c o m p ro f i s s i ona l hab i l i t ado 
na á rea d e p s i c o l o g i a , e x a m e s e s t e s f o r m u l a d o s p o r u m a C o m i s s ã o d e s i g n a d a 
pe lo C M D C A 

Art . 35 . O C M D C A d i v u l g a r á a r e l a ç ã o d e t o d o s os c a n d i d a t o s , c o m respec t i va 
c l a s s i f i c a ç ã o ob t i da n a s p r o v a s c i t adas no inc iso X d o art 34 

§ 1 o . C a b e r á r e c u r s o c o n t r a os r e s u l t a d o s d i v u l g a d o s no p r a z o d e 0 2 (do is ) d ias 
úte is , a c o n t a r da d i v u l g a ç ã o da l ista d o s hab i l i t ados . 

§ 2 o . A p ó s o j u l g a m e n t o d o s r e c u r s o s pe la C o m i s s ã o , o C M D C A fará pub l i ca r a 
relação d o s c a n d i d a t o s hab i l i t ados a concorrer ao p le i to . 

Art . 36. C a d a c a n d i d a t o , a p ó s c u m p r i r o d i s p o s t o no art. 34 , reg i s t ra rá s u a 
c a n d i d a t u r a e m a té 0 5 (c inco ) d i as ú te is a p ó s a p u b l i c a ç ã o da r e l a ç ã o d o s 
hab i l i t ados . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O c a n d i d a t o p o d e r á reg is t rar , a l é m d o n o m e , u m c o g n o m e , e 
te rá u m n ú m e r o q u e se rá c o r r e s p o n d e n t e a o da o r d e m d e sua i nsc r i ção 

Art . 37. E n c e r r a d o o reg is t ro , se rá a b e r t o p r a z o d e 0 3 ( t rês) d ias para 
i m p u g n a ç õ e s . q u e c o r r e r á da da ta da p u b l i c a ç ã o do Ed i ta l na i m p r e n s a local 

§ 1°. Q u a l q u e r c i d a d ã o o u e n t i d a d e l i gada à á rea de defesa dos direitos ou 
a t e n d i m e n t o à c r i a n ç a e a o a d o l e s c e n t e p o d e r á impugnar em até 03 (três) dias 
ú te is q u a l q u e r c a n d i d a t u r a , m e d i a n t e p r o v a de q u e os requ is i t os e s t a b e l e c i d o s no 
art 34 n ã o f o r a m c o r r e t a m e n t e p r e e n c h i d o s . 

§ 2 o . O C M D C A te rá p r a z o d e 0 3 ( t rês) d i as ú te is pa ra a n a l i s a r o p e d i d o de 
i m p u g n a ç ã o d e c a n d i d a t u r a , d i v u l g a n d o s u a d e l i b e r a ç ã o e m igua l p r a z o 

§ 3 o . O c a n d i d a t o i m p u g n a d o p o d e r á a p r e s e n t a r c o n t e s t a ç ã o q u a n t o à 
i m p u g n a ç ã o no p r a z o d e 0 3 ( t rês) d i as ú te is , a p ó s c i en t i f i cado pe lo C M D C A d e 
s e u teor . 

§ 4 o . J u l g a d a s e m de f i n i t i vo t o d a s a s i m p u g n a ç õ e s . o C M D C A pub l i ca rá Edi ta l 
c o m a r e l a ç ã o d o s c a n d i d a t o s hab i l i t ados ao p le i to e le i t o ra l . 

Art . 38. O p r o c e s s o d e e s c o l h a s e r á s e m p r e a o s d o m i n g o s , n o h o r á r i o d a s 08 às 
16 h o r a s , i n i n t e r r u p t a m e n t e . 

§ 1 o . À s 16 h o r a s s e r ã o d i s t r i bu ídas s e n h a s a o s p r e s e n t e s , i m p e d i n d o o vo to 
d a q u e l e s q u e se a p r e s e n t a r e m a p ó s e s s e ho rá r i o 

§ 2°. N ã o s e r ã o p e r m i t i d a s a i n s c r i ç ã o da c a n d i d a t u r a e o v o t o por m e i o de 
p r o c u r a ç ã o 
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Art . 39. A p r o p a g a n d a e m v ias e l o g r a d o u r o s p ú b l i c o s o b e d e c e r á a o s l im i tes 
i m p o s t o s pe la l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l pe r t i nen te e ga ran t i r á a u t i l i zação por todos os 
c a n d i d a t o s e m i g u a l d a d e de c o n d i ç õ e s . 

S E Ç Ã O III 
D A R E A L I Z A Ç Ã O D O P L E I T O 

Art . 40 . A p r o p a g a n d a i r rea l , i ns id iosa ou q u e p r o m o v a a t a q u e p e s s o a l con t r a os 
c o n c o r r e n t e s d e v e r á se r a n a l i s a d a pe la c o m i s s ã o o r g a n i z a d o r a q u e . se e n t e n d ê -
la i nc lu ída n e s t a s ca rac te r í s t i cas , d e t e r m i n a r á a sua s u s p e n s ã o 

Art . 41 . N ã o se rá p e r m i t i d o , no p réd io o n d e se d e r a v o t a ç ã o , q u a l q u e r t ipo d e 
p r o p a g a n d a d e c a n d i d a t o , a l i c i a m e n t o ou c o n v e n c i m e n t o d o s v o t a n t e s d u r a n t e o 
ho rá r i o d e v o t a ç ã o . 

Art . 4 2 . A s c é d u l a s s e r ã o c o n f e c c i o n a d a s pe la P re fe i t u ra M u n i c i p a l m e d i a n t e 
m o d e l o a p r o v a d o p e l o C M D C A e s e r ã o r u b r i c a d a s por u m m e m b r o da C o m i s s ã o 
E le i to ra l , p e l o p r e s i d e n t e da m e s a r e c e p t o r a e po r u m m e s á n o . 

§ 1 o . O e le i to r p o d e r á v o t a r e m a té 0 5 (c inco) c a n d i d a t o s . 

§ 2 o . Na c a b i n e d e v o t a ç ã o s e r ã o f i x a d a s as l is tas c o m r e l a ç ã o d o s n o m e s , 
c o d i n o m e e n ú m e r o s d o s c a n d i d a t o s ao C o n s e l h o T u t e l a r 

Art . 43 . A s U n i v e r s i d a d e s , E s c o l a s . E n t i d a d e s S o c i a i s . C l u b e s d e S e r v i ç o e 
O r g a n i z a ç õ e s o u A s s o c i a ç õ e s da S o c i e d a d e Civ i l p o d e r ã o se r c o n v i d a d o s pe lo 
C M D C A pa ra ind ica r r e p r e s e n t a n t e s para c o m p o r e m as m e s a s r e c e p t o r a s e /ou 
a p u r a d o r a s . 

Art. 44 . C a d a c a n d i d a t o p o d e r á c redenc ia r , no m á x i m o . 01 ( u m ) f isca l pa ra c a d a 

m e s a r e c e p t o r a o u a p u r a d o r a 

Art . 4 5 . E n c e r r a d a a v o t a ç ã o , p r o c e d e r - s e - á i m e d i a t a m e n t e à c o n t a g e m d o s v o t o s 
e à s u a a p u r a ç ã o , s o b r e s p o n s a b i l i d a d e d o C M D C A e f i s c a l i z a ç ã o d o M in i s té r i o 
Púb l i co . 

S E Ç Ã O IV 
D A P R O C L A M A C Ã O , N O M E A Ç Ã O E P O S S E D O S E L E I T O S 

Art . 46 . C o n c l u í d a a a p u r a ç ã o d o s v o t o s e d e c i d i d o s os e v e n t u a i s r e c u r s o s , o 
C M D C A p r o c l a m a r á o r e s u l t a d o , p r o v i d e n c i a n d o a p u b l i c a ç ã o d o s n o m e s dos 
c a n d i d a t o s v o t a d o s , c o m o n ú m e r o d e s u f r á g i o s r e c e b i d o s . 

§ 1 o . O s 05 ( c i nco ) p r i m e i r o s c a n d i d a t o s m a i s v o t a d o s s e r ã o c o n s i d e r a d o s e le i tos , 
f i c a n d o os 05 (c inco ) s e g u i n t e s , pe la r e s p e c t i v a o r d e m de v o t a ç ã o c o m o 
s u p l e n t e s . 
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§ 2°. H a v e n d o e m p a t e na vo tação , será c o n s i d e r a d o e le i to o cand ida to ma is 
idoso. 

§ 3 o . O s c o n c o r r e n t e s p o d e r ã o in terpor recurso q u a n t o ao resu l tado f inal s e m 
efe i to s u s p e n s i v o . no p razo de 4 8 (quaren ta e oito) ho ras , a con ta r da a f i xação do 
bo le t im respec t i vo 

§ 4 o . O r e c u r s o f u n d a m e n t a d o deve rá ser in te rpos to por escr i to pe ran te a 
C o m i s s ã o O r g a n i z a d o r a , que terá 05 (c inco) d ias para decid i r . 

§ 5 o . Os m e m b r o s esco lh idos , t i tu lares e sup len tes , se rão d i p l o m a d o s pe lo 
C M D C A c o m reg is t ro e m ata. e será o f ic iado ao C h e f e do P o d e r Execu t i vo para 
q u e s e j a m n o m e a d o s c o m a respec t i va pub l i cação no jo rna l of ic ial do Mun ic íp io e, 
após , e m p o s s a d o s . 

Art. 47. O s m e m b r o s esco lh i dos c o m o t i tu lares s u b m e t e r - s e - ã o a e s t u d o s sobre a 
leg is lação espec í f i ca das a t r ibu ições do c a r g o e a t r e i n a m e n t o s , promovidos por 
uma a s s e s s o n a a ser d e s i g n a d a pe lo CMDCA 

S E Ç Ã O V 
D A S A T R I B U I Ç Õ E S E F U N C I O N A M E N T O D O C O N S E L H O T U T E L A R 

A r t . 48 . As a t r i bu i ções e o b r i g a ç õ e s d o s C o n s e l h e i r o s e C o n s e l h o Tu te la r são as 
cons tan tes da Cons t i t u i ção Federa l , da Lei Federa l n°. 8 .069 /90 (Estatuto da 
Cr iança e d o A d o l e s c e n t e ) e da Leg i s l ação Mun ic ipa l e m vigor. 

Art. 49 . No d e s e m p e n h o de suas a t r ibu ições legais , o C o n s e l h o Tu te la r não se 
subo rd ina a o s p o d e r e s Execu t i vo , Leg is la t i vo e Jud ic iá r io , n e m m e s m o ao 
Min is té r io Púb l i co 

P a r á g r a f o ú n i c o . Na h ipó tese de a ten tado à a u t o n o m i a do C o n s e l h o Tute lar , as 
ins tânc ias c o r r e g e d o r a s ou con t ro l ado res dos ó rgãos do caput d e s t e art. d e v e r ã o 
ser c o m u n i c a d a s i m e d i a t a m e n t e pa ra as dev idas p r o v i d ê n c i a s admin i s t ra t i vas e 
judiciais. 

A r t . 50. A s d e c i s õ e s do C o n s e l h o Tu te la r somente poderão ser revistas por 
au to r i dade jud ic iá r ia m e d i a n t e p r o v o c a ç ã o da par te i n te ressada na f o r m a d o art. 
137 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 . 

Art. 51. S e n d o o C o n s e l h e i r o Tu te la r serv idor púb l i co mun i c i pa l , f i ca- lhe facu l tado 
op ta r en t re v e n c i m e n t o s e p a d r õ e s de s e u ca rgo o u pe la r e m u n e r a ç ã o de 
Conse lhe i r o , s e n d o v e d a d a a a c u m u l a ç ã o de v e n c i m e n t o s . 
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P a r á g r a f o ú n i c o . O serv idor púb l i co mun ic ipa l se rá a fas tado d e s e u ca rgo no 
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M u n i c i p a l e m q u e es t i ve r l o tado , s e n d o - l h e a s s e g u r a d a a c o n t a g e m d e t e m p o 
c o m o C o n s e l h e i r o T u t e l a r pa ra t o d o s os f ins , na f o r m a q u e d i s p u s e r l eg i s l ação 
e s p e c í f i c a . 

Art . 52 . O s m e m b r o s d o C o n s e l h o Tu te la r c u m p r i r ã o j o r n a d a d e 08 (o i to) h o r a s 
d iá r ias d e t r a b a l h o , d e s e g u n d a a sex ta - fe i r a , b e m c o m o p l a n t ã o c o m e s c a l a 
e s t a b e l e c i d a e n t r e s e u s m e m b r o s , c o m p r e e n d e n d o i nc lus i ve h o r á r i o n o t u r n o , a o s 
s á b a d o s , d o m i n g o s e f e r i a d o s 

P a r á g r a f o ú n i c o . A f o r m a d e f u n c i o n a m e n t o será e s t a b e l e c i d a pe lo R e g i m e n t o 
In te rno a s e r e l a b o r a d o pe lo C M D C A . 

Art . 53 . O C o n s e l h o Tu te l a r se m a n t e r á c o m os r e c u r s o s e e s p a ç o f ís ico 
d i s p o n i b i l i z a d o s p e l o P o d e r Púb l i co , d e s t i n a d o s a da r s u p o r t e a d m i n i s t r a t i v o 
n e c e s s á r i o a o s e u f u n c i o n a m e n t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O C M D C A d i spon ib i l i za rá A s s e s s o n a Geral q u a n d o so l i c i t ado 
pe lo C o n s e l h o Tu te la r . 

S E Ç Ã O VI 
DO PROCESSO D E R E M U N E R A Ç Ã O , C A S S A Ç Ã O , P E R D A D E 
M A N D A T O E V A C Â N C I A D O M A N D A T O D O S C O N S E L H E I R O S 

Art . 54. A f u n ç ã o d e C o n s e l h e i r o Tu te l a r se rá r e m u n e r a d a , c a b e n d o a o e x e c u t i v o 
M u n i c i p a l , p o r m e i o d e r e c u r s o s p róp r i os do o r ç a m e n t o p ú b l i c o M u n i c i p a l , 
r e m u n e r á - l o na i m p o r t â n c i a e q u i v a l e n t e a R $ 9 7 0 , 0 0 ( n o v e c e n t o s e se ten ta rea is ) , 
e f e t u a n d o - s e os d e s c o n t o s c a b í v e i s , cu jos v a l o r e s s e r ã o a t u a l i z a d o s c o n f o r m e o 
m e s m o índ ice a p l i c a d o no e v e n t u a l r ea j us te d o s v e n c i m e n t o s d o f u n c i o n a l i s m o 
p ú b l i c o m u n i c i p a l . 

§ 1 o . A r e m u n e r a ç ã o f i x a d a n ã o ge ra v íncu lo d e e m p r e g o c o m a m u n i c i p a l i d a d e , 
f i cando , p o r t a n t o , a f a s t a d o s q u a i s q u e r ad i c i ona i s , v a n t a g e n s e /ou g ra t i f i cações 
d e v i d a s a o s e r v i d o r es ta tu tá r i o , b e m c o m o os d i re i tos soc ia i s p r óp r i os d e v i d o s a o s 
e m p r e g a d o s d a in ic ia t i va p r i vada . 

§ 2 o . Pa r a os f ins d o art. 134 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 . e n t e n d e - s e p o r " e v e n t u a l " a 
m o d a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a q u e o E x e c u t i v o m u n i c i p a l a d o t a r á pa ra a s s e g u r a r o 
p a g a m e n t o regu la r d o C o n s e l h e i r o Tu te la r . 

§ 3 o . A f u n ç ã o de C o n s e l h e i r o T u t e l a r e x i g e d e d i c a ç ã o e x c l u s i v a , v e d a d o o 
e x e r c í c i o d e q u a l q u e r ou t ra a t i v i d a d e púb l i ca o u p r i vada 

Art . 55 . A Le i O r ç a m e n t á r i a M u n i c i p a l d e v e r á , e m p r o g r a m a s de t r a b a l h o s 
e s p e c í f i c o s , e s t a b e l e c e r d o t a ç ã o pa ra m a n u t e n ç ã o d o C o n s e l h o Tu te la r , pa ra o 
c u s t e i o d a s a t i v i d a d e s d e s e m p e n h a d a s pe lo m e s m o , i nc lus i ve p a r a as d e s p e s a s 
c o m s u b s í d i o s e q u a l i f i c a ç ã o d o s C o n s e l h e i r o s , a q u i s i ç ã o e m a n u t e n ç ã o de b e n s 
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m ó v e i s e i m ó v e i s , p a g a m e n t o de s e r v i ç o s de t e r ce i r os e e n c a r g o s , d iá r ias 
ma te r i a l d e c o n s u m o , p a s s a g e n s e ou t r as d e s p e s a s . 

§ 1 o . O s C o n s e l h o s T u t e l a r e s s e r ã o d o t a d o s d e e q u i p e a d m i n i s t r a t i v a e i ns tânc ia 
consu l t i va , c o m p o s t a s po r s e r v i d o r e s e fe t i vos d o q u a d r o f u n c i o n a l 

§ 2 o . F ica v e d a d o o u s o d e r e c u r s o s d o F IA - F u n d o M u n i c i p a l d o s D i re i tos da 
C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e pa ra os f ins d o caput d e s t e a r t , e x c e t o p a r a f ins d e 
f o r m a ç ã o e q u a l i f i c a ç ã o d o s C o n s e l h e i r o s T u t e l a r e s . 

Art . 56 . A s i n f r a ç õ e s é t i cas d o s C o n s e l h e i r o s T u t e l a r e s s e r ã o a p u r a d a s por 
i ns tânc ia p r ó p r i a de f i n i da pe lo C o n s e l h o M u n i c i p a l d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e , 
a s s e g u r a d a a m p l a d e f e s a e o c o n t r a d i t ó r i o n o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o 

P a r á g r a f o ú n i c o . Na c o m p o s i ç ã o d a i ns tânc ia m e n c i o n a d a no caput d e s t e ar t igo 
h a v e r ã o n e c e s s a r i a m e n t e 0 2 (do is ) C o n s e l h e i r o s d e D i re i to e 0 3 ( t rês) m e m b r o s 
da c o m u n i d a d e i n t e r e s s a d a , n o m e a d o s e s p e c i a l m e n t e pa ra e s t e f im , a t r a v é s de 
R e s o l u ç ã o p róp r i a d o C o n s e l h o M u n i c i p a l da C r i a n ç a , pa ra u m p e r í o d o d e 01 
( u m ) a n o , v e d a d a n o v a p a r t i c i p a ç ã o i m e d i a t a 

Art . 57. O c o r r e n d o v a c â n c i a ou a f a s t a m e n t o d e q u a l q u e r d e s e u s m e m b r o s 
t i tu la res , i n d e p e n d e n t e d a s r a z õ e s , d e v e se r p r o c e d i d a i m e d i a t a c o n v o c a ç ã o do 
s u p l e n t e p a r a o p r e e n c h i m e n t o da v a g a e a c o n s e q ü e n t e r e g u l a r i z a ç ã o d e sua 
c o m p o s i ç ã o . 

Art. 58 . O C o n s e l h e i r o Tu te la r , na f o r m a des ta lei e a q u a l q u e r t e m p o , p o d e ter / 
s e u m a n d a t o s u s p e n s o ou c a s s a d o n o c a s o d e d e s c u m p r i m e n t o de s u a s 
a t r i bu i ções , p rá t i ca d e a tos i l íc i tos ou c o n d u t a i n c o m p a t í v e l c o m a c o n f i a n ç a 
outorgada pe la c o m u n i d a d e . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P a r a os f ins d e s t e a r t igo , c o n s i d e r a - s e t a m b é m c o n d u t a 
i n c o m p a t í v e l o u s o d o C o n s e l h o T u t e l a r pa ra f ins po l í t i co -e le i t o ra i s , b e m c o m o 
pa ra ex t ra i r p r o v e i t o pa r t i cu la r f ren te a o s ó r g ã o s p ú b l i c o s e a s o c i e d a d e . 

Art . 59. A s i n d i c â n c i a a d m i n i s t r a t i v a d e v e ser p r o c e s s a d a na f o r m a d o art. 56 
des ta Le i , a s s e g u r a n d o - s e a i m p a r c i a l i d a d e d o s r e s p o n s á v e i s pe la a p u r a ç ã o , o 
d i re i to ao c o n t r a d i t ó r i o e à a m p l a d e f e s a . 

Art . 60 . Na h i p ó t e s e da v i o l a ç ã o c o m e t i d a pe lo C o n s e l h e i r o T u t e l a r cons t i tu i r 
i l íci to p e n a l , o C o n s e l h o M u n i c i p a l da C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e a o f inal da 
a p u r a ç ã o da s i n d i c â n c i a , r e p r e s e n t a r á a o M in i s té r i o P ú b l i c o c o m u n i c a n d o o fa to , 
so l i c i t ando as p r o v i d ê n c i a s lega is cab í ve i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O C o n s e l h e i r o es ta rá su je i to às s a n ç õ e s p r e v i s t a s n o s ar ts . 183 
e s e g u i n t e s d a Le i C o m p l e m e n t a r n° 0 0 1 . d e 15 d e j u l h o d e 2 0 0 8 
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A r t . 61. A i m p l a n t a ç ã o d e ou t ros C o n s e l h o s Tu te la res d e v e r á se r de f in ida a p ó s 
ava l i ação rea l i zada pe lo C M D C A , c o n f o r m e a n e c e s s i d a d e que a d e m a n d a exigir, 
a qua lque r t e m p o , a con ta r da a t u a ç ã o do C o n s e l h o Tu te la r or ig inár io , 

A r t . 62. Se rá c o n s i d e r a d o v a g o o ca rgo por mor te , renúnc ia ou pe rda de m a n d a t o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . O c o r r e n d o vacânc ia no ca rgo , a s s u m i r á o sup len te q u e houve r 
receb ido o ma io r n ú m e r o de vo tos . 

A r t . 63. Pe rde rá o m a n d a t o o Conse lhe i r o Tu te la r q u e 

I - infr ingir, no exerc íc io de sua função , as n o r m a s do Es ta tu to da Cr iança e do 
A d o l e s c e n t e e da p r e s e n t e Lei ; 
II - come te r i n f ração a o s d ispos i t i vos do R e g i m e n t o In te rno d o C o n s e l h o Tute lar ; 
III - for c o n d e n a d o por c r ime do loso ou con t r avenção , e m d e c i s ã o i r recorr íve l , que 
s e j a m i ncompa t í ve i s c o m o exerc íc io de sua função ; 

, IV - u t i l izar -se d o c a r g o e de recu rsos para obter q u a l q u e r t ipo de v a n t a g e m para 
si ou para outrem que não atinjam as f ina l idades des ta Lei 

A r t . 64. A p e r d a de m a n d a t o se rá d e c r e t a d a pe lo C M D C A . m e d i a n t e p r o v o c a ç ã o 
de q u a l q u e r i n te ressado , a s s e g u r a d a a amp la de fesa . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C a b e ao C M D C A , m e d i a n t e c o m p r o v a ç ã o de in f ração aos 
d ispos i t i vos da p r e s e n t e Lei, da Lei C o m p l e m e n t a r n° 0 0 1 / 2 0 0 8 e /ou do 
R e g i m e n t o In te rno d o C o n s e l h o Tute lar , adver t i r o conse lhe i r o por escr i to , s e n d o 
q u e a terce i ra a d v e r t ê n c i a imp l i ca rá na pe rda de m a n d a t o , d a n d o - s e p o s s e a o s e u 

sup len te . 

A r t . 65. Na a p l i c a ç ã o d a s m e d i d a s pro te t i vas do art. 1 0 1 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 , b e m 
c o m o nas a t r i bu i ções do art. 1 3 6 do m e s m o d ip l oma legal o C o n s e l h o Tutelar 
deverá c o n s i d e r a r s e m p r e o supe r i o r in te resse da c r iança e do ado lescen te . 

A r t . 66. Pa ra o exe rc í c io de suas a t r ibu ições legais , o C o n s e l h o Tu te la r deve rá 
cons ide ra r o S i s t e m a de Garan t ia de Direi to, na f o rma da R e s o l u ç ã o 1 1 3 do 
C O N A N D A - C o n s e l h o Nac iona l d o s Di re i tos das C r i a n ç a s e A d o l e s c e n t e s . 

A r t . 67 . N o exe rc í c i o da a t r i bu i ção d o art 9 5 da Lei 8 0 6 9 / 9 0 . o C o n s e l h o Tu te la r 
d e v e r á c o m u n i c a r os resu l tados da f i sca l i zação p roced ida , m e d i a n t e re la tór io ao 
C o n s e l h o M u n i c i p a l da C r i ança e d o A d o l e s c e n t e . 

A r t . 68. Para os f ins d o art. 6 7 des ta Lei , na h ipó tese de e n t i d a d e s do s i s tema 
sóc io -educa t i vo , o C o n s e l h e i r o Tu te la r d e v e r á cons ide ra r os p a r â m e t r o s da 
R e s o l u ç ã o 1 1 9 do C O N A N D A - C o n s e l h o Nac iona l d o s Di re i tos das C r i anças -
para f o r m u l a ç ã o da f i sca l i zação e da e l a b o r a ç ã o do re la tór io 
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P a r á g r a f o ú n i c o . A atribuição d o C o n s e l h e i r o Tutelar para os f ins do caput des te 
art. será e s t a b e l e c i d a pe lo art 147, inc iso II, da Lei 8 .069 /90 . 

A r t . 69. O C o n s e l h o Tu te la r q u e ut i l izar o S i s tema de I n f o r m a ç ã o e P ro teção para 
Infância e A d o l e s c ê n c i a (S IP IA) deve rá en t regar a n u a l m e n t e ao C o n s e l h o 
Mun ic ipa l d o s Di re i tos da Cr iança e do A d o l e s c e n t e o re la tór io das m e d i d a s 
pro te t ivas ap l i cadas e dos se rv i ços so l i c i tados ao Pode r Execu t i vo local , i nd i cando 
as pr inc ipa is d e m a n d a s da c i r cunsc r i ção o n d e está s i tuado, para os f ins do art 
136, inc iso IX. da Lei 8 .069 /90 . 

A r t . 70. O s C o n s e l h o s Tu te la res d e v e r ã o ut i l izar o S IP IA c o m o m e c a n i s m o de 
s i s tema t i zação e g e r e n c i a m e n t o de i n f o rmações s o b r e a pol í t ica de p ro teção à 
in fânc ia e a d o l e s c ê n c i a do mun ic íp io . 

§ 1 o . Para os f ins d o caput d e s t e ar t igo, o C o n s e l h o Mun ic ipa l de l i be ra rá o p lano 
de i m p l a n t a ç ã o do S IP IA para os C o n s e l h o s Tu te la res . 

§ 2 o . E m não h a v e n d o logís t ica de i m p l a n t a ç ã o d o SIPIA. o C o n s e l h o Tu te la r 
deve rá e labo ra r re la tór ios das m e d i d a s pro te t ivas e dos se rv i ços requ is i tados a 
cada 06 (se is) m e s e s , a s e r e m en t regues aos C o n s e l h o s Mun i c i pa i s de Di re i tos. 

C A P Í T U L O VI 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S E T R A N S I T Ó R I A S 

Art. 71. O C o n s e l h o Mun ic ipa l deve rá env ida r es fo rços para estabelecer o 
p r o c e s s o de esco lha dos Conse lhe i r os Tu te la res no dia 18 de n o v e m b r o , dia 
Nac iona l do C o n s e l h e i r o Tute lar . 

A r t . 72. Por m e i o da lei federa l p rópr ia se rão es tabe lec i das as m e d i d a s pro te t ivas 
para c r i anças e a d o l e s c e n t e s da p o p u l a ç ã o ind ígena , b e m c o m o seu s i s tema de 
ap l i cação . 

Art. 73 . A s d e s p e s a s c o m a e x e c u ç ã o dos ar t igos des ta Lei co r re rão por con ta de 
d o t a ç ã o p rópr ia . 

A r t . 74. O tex to c o n s o l i d a d o da Lei será pub l i cado e m jo rna l do Mun ic íp io , 
p r o m o v e n d o o Pode r Púb l i co a ed i ção de separa ta c o m tex to da Lei Federa l n°. 
8 .069 /90 , de 13 de j u l ho d e 1990 - Es ta tu to da Cr iança e do A d o l e s c e n t e -. c o m 
as m o d i f i c a ç õ e s in t roduz idas pela Lei Federa l n°. 8 .242, de 12 de ou tub ro de 
1 9 9 1 , nos ar ts . 132. 139 e 260 da re fer ida Lei . 


